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LEI 5° 354/2009 
DE 28 DE OUTUBRO DE 2009. 
" Dispõe sobre a realização de 
permuta." 

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara 
Municipal de Juquiá aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei e ;  

Considerando o que dispõe o artigo 1 1 2 ,  inciso I ,  letra "b" da 
Lei Orgãnica Municipal; 

Art 1°. Fica o M�nicípio de Juquiá, através do Chefe do Poder 
Executivo, autorizado a realizar permuta de 500 m3 (quinhentos metros 
cúbicos) de areia por 2 . 000 m3 (dois mil metros c;úbicos) de material 
fresado para utilização 11.ft conservação de ruas e estràdas do município. 

Art 2°. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão 
por conta de dotações próprias vigentes, suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de outubro de 2009 . 

Prefeitura Municipal de Juquiã, 28 de outubro de 2009. 

Diretor do Departamento de Obras Municipais 

Diretor do Departamento Jurídico 


	page0154

